
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 03 setembro 2014 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- PEDIDO DE CEDÊNCIA DE UMA SALA NA ESCOLA DE LOUREDO - GUILHOFREI.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE 

GUILHOFREI, onde solicita a cedência de uma sala da escola de Louredo com vista, 

designadamente, à instalação de espaço de convívio e lazer para os idosos e ensaios de 

concertina. Vem acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, Dra. 

Isilda Domingues.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.- PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE TOPONÍMIA DA FREGUESIA DOS LOUREDO. 

Presente, para decisão, nos termos da alínea ss) do nº1 do artigo 33º do Anexo à Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, proposta da JUNTA DE FREGUESIA DE LOUREDO, onde 

solicita a alteração da toponímia de várias ruas da freguesia, nos termos de 

deliberação da Assembleia de Freguesia do passado dia trinta de  março. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

3.- PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE DÍSTICO DE PROIBIÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome de MANUEL PERFEITO 

FERNANDES CANELA, residente em Rio Tinto, Gondomar, onde solicita autorização 

para colocação de dístico de proibição de estacionamento em frente a acesso de 

pessoas e veículos à sua propriedade sita no lugar de Aldeia da freguesia de 

Salamonde. Vem acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, Dra. 

Isilda Domingues.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 



4.- PEDIDO DE APOIO SOCIAL AO LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR E ISENÇÃO 

DE TAXAS.  

Presente, para análise e decisão, pedido de apoio social ao licenciamento de obra 

particular e isenção de taxas, em que é requerente MANUEL RAMALHO SOARES, 

residente no lugar de Portela, freguesia de Cantelães, Vieira do Minho. Vem 

acompanhado de informações prestadas pelos técnicos superiores, Dr. Avelino Simões 

e Arq.º Filipe Pimenta. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- LISTAGEM COMPROMISSOS PLURIANUAIS.  

Presente, para remessa à Assembleia Municipal para conhecimento, listagem dos 

compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia emitida pela 

Assembleia Municipal em três de dezembro de dois mil e treze. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

6.- ESCRITURA DE JUSTIFICAÇÃO, PERMUTA E HIPOTECA.  

Presente, para conhecimento e remessa à Assembleia Municipal, ESCRITURA DE 

JUSTIFICAÇÃO, PERMUTA E HIPOTECA relativa à permuta do prédio urbano onde se 

encontra implantado o atual Quartel dos Bombeiros Voluntários de Vieira do Minho, 

pelo prédio rústico onde irá ser construído o novo Quartel. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento 

 

7.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE 

DIRETO EM REGIME GERAL – TRANSPORTE DE JOVENS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

PARA AS ESCOLAS DA APPACDM E CRECHE DE BRAGA – CIRCUITO Nº 1 – ANO LETIVO 

2014/2015.  

Presente, para análise e decisão, procedimento de  ajuste direto em regime geral para  

transporte de jovens portadores de deficiência para as escolas da APPACDM e Creche 

de Braga, circuito nº 1, para o ano letivo 2014/2015, com vista à emissão de parecer 

prévio vinculativo. Vem acompanhado de informações prestadas pelo assistente 

técnico, José Antunes,  e pela pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

 



8.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE 

DIRETO EM REGIME GERAL – TRANSPORTE DE JOVENS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

PARA AS ESCOLAS DA APPACDM E CRECHE DE BRAGA – CIRCUITO Nº 2 – ANO LETIVO 

2014/2015.  

Presente, para análise e decisão, procedimento de  ajuste direto em regime geral para  

transporte de jovens portadores de deficiência para as escolas da APPACDM e Creche 

de Braga, circuito nº 2, para o ano letivo 2014/2015, com vista à emissão de parecer 

prévio vinculativo. Vem acompanhado de informações prestadas pelo assistente 

técnico, José Antunes, e pela pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE 

DIRETO EM REGIME GERAL – TRANSPORTE DE JOVENS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

PARA A ESCOLA DE ENSINO ESPECIAL CERCIFAF – ANO LETIVO 2014/2015.  

Presente, para análise e decisão, procedimento  de  ajuste direto em regime geral para  

transporte de jovens portadores de deficiência para a escola de ensino especial, 

CERCIFAF, para o ano letivo 2014/2015, com vista à emissão de parecer prévio 

vinculativo. Vem acompanhado de informações prestadas pelo assistente técnico, José 

Antunes, e pela pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – FORNECIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE 

SEGUROS PARA O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO PARA O ANO 2014.  

Presente, para análise e decisão, procedimento de  ajuste direto em regime geral 

FORNECIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SEGUROS PARA O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO 

MINHO PARA O ANO DOIS MIL E CATORZE, com vista à emissão de parecer prévio 

vinculativo. Vem acompanhado de informações prestadas pelo assistente técnico, José 

Antunes, e pela pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

11.- FIXAÇÃO DA TAXA  DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI). Presente para 

análise e decisão, ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei nº 

75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos 

termos da alínea d) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, proposta de FIXAÇÃO DA TAXA  



DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI), aplicável aos prédios urbanos sitos no 

Concelho de Vieira do Minho, no ano dois mil e quinze, nos termos e ao abrigo do 

disposto na alínea c) do nº1, e do nº5, ambos do artigo 112º do Decreto-Lei nº 

287/2003, de 12 de Novembro, na sua redação atual: Prédios urbanos:  manter a taxa 

de 0,3 %  

DELIBERAÇÃO: Aprovado,manter a taxa mínima de IMI de 0,3%  

 

12- PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS – ARTIGO 26º nº1 e 2 DA LEI DAS FINANÇAS 

LOCAIS.  

Presente para análise e decisão, ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo 

I à Lei nº 75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia 

Municipal nos termos da alínea c) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, e nos termos do 

nº1 e 2 do artigo 26º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, proposta de fixação em 5%, 

da taxa de IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no município de Vieira do 

Minho relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior. A aplicação desta taxa 

decorre da obrigatoriedade imposta pelo cumprimento do plano de saneamento 

financeiro aprovado pela Assembleia Municipal no passado dia vinte e sete de junho.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado, 

 

13.- PROPOSTA DE LANÇAMENTO DE DERRAMA E DE FIXAÇÃO DA RESPETIVA TAXA.  

Presente, para análise e decisão,  ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do 

Anexo I à Lei nº 75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia 

Municipal nos termos da alínea c) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, e nos termos do 

nº1 do artigo 18º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, proposta de lançamento de 

derrama e fixação da respetiva taxa em 1,5 %, a cobrar em dois mil e quinze pelos 

serviços competentes do estado, sobre o lucro tributável sujeito e não isento de IRC, 

que corresponda à proporção do rendimento gerado no município de Vieira do Minho 

por sujeitos passivos residentes em território português que exerçam, a título principal, 

uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e não residentes com 

estabelecimento estável nesse território. Mais se propõe, nos termos do nº4 do atrás 

referido artigo 18º, isentar do derrama os sujeitos passivos com um volume de 

negócios que não ultrapasse no ano anterior os € 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

euros).  

A aplicação desta taxa decorre da obrigatoriedade imposta pelo cumprimento do plano 



de saneamento financeiro aprovado pela Assembleia Municipal no passado dia vinte e 

sete de junho.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

14.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, informação prestada pela Arq.ª Helena Lago, constante de fl. 75, do Proc.º nº 

123/2014, relativa a ampliação de edifício para suinicultura, sito no lugar de Covelo, 

freguesia de Rossas, município de Vieira do Minho, em que é requerente NUNO 

ISMAEL BRÁS RIBEIRO, residente em Braga. Este assunto esteve presente na reunião da 

Câmara Municipal do passado dia onze de julho. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


